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       INDICAÇÃO Nº 090/2021 

 

 

 
 

O VEREADOR, infra-assinado, com assento a Câmara Municipal, 

nos termos regimentais, em REGIME DE URGÊNCIA em ouvindo o Plenário, INDICA ao 

chefe do Poder Executivo Municipal, que pelo setor competente, que seja realizado um 

programa de atendimento, pela Secretaria de Saúde, para as pessoas acometidas por 

Covid, o acompanhamento Pós Covid-19. 

 

JUSTIFICATIVA:  As pessoas que contraíram o Covid, muitas ficam 

com sequelas como: trombose, pneumonia e outros problemas. É de suma importância que 

os profissionais de saúde possam estar atendendo e avaliando esses pacientes cinco dias 

após a quarentena, ou seja que esses pacientes possam ser monitorados com exames de 

sangue, tomografia e etc. Porque esses pacientes tem que adquirir anticorpos, mais até 

isso acontecer deve se verificar como está o paciente, saber se está curado por completo. 

 

 

Plenário Maurício Fagundes de Souza, em 12 de abril de 2021. 

 

 

 

 
 

ADAM LINEKER 
Vereador 
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